
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 215/ 2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 208/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.365, de 2 de setembro de 
2020, e dá out ras providências. 

Art. 12 Fica ratificada a abertu ra, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nQ 12.365, de 2 de setembro de 2020, até o limite de R$ 

1.549.737,74 {um milhão, qu inhentos e quarent a e nove mil, setecentos e trinta e sete reais e 

setenta e quatro centavos}, referente aos recursos emergenciais destinados pela Lei Aldir 

Blanc- Lei Federal nQ 14.017, de 29 de junho de 2020, ao setor cultural, que teve suas 

atividades afetadas pela pandemia da COVID-19, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CU LTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.392.0013.2 At ividades 

13.392.0013.2.317 LEI ALO IR BLANC {LEI 14.017) - AÇÕES R$ 1.549.737,74 

EMERGENCIAIS AO SETOR CU LTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA R$ 200.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 599.737,74 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISÍCAS R$ 187.500,00 

3.3.60.41 CONTRIBUIÇÕES R$ 562.500,00 

FONTE DE RECURSO 01- TESOURO MUN ICIPAL 

Art. 2Q O crédito autorizado no art. 1Q desta lei será coberto com recursos 

financeiros provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso 11 do § 1Q c.c . § 
3Q, ambos do art. 43 da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, na ordem de R$ 

1.549.737,74 {um milhão, qu inhentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e sete reais 
e setenta e quatro centavos), repassados pelo M inist éri o do Turismo ao Fundo Municipal da 
Cultura de Araraquara. 

Art. 3Q Fica incl uso o presente crédito adicional extrao rdiná rio: 

1- na Lei nQ 9.138, de 29 de novembro de 2017 {Plano Plu r ianual- PPA); 

11- na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 {Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111- na Lei nQ 9.844, de 17 de dezem bro de 2019 (Le i Orçamentária Anua l -
LOA) . 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CA LOS ALBERTO MANÇO", 15 de setembro de 2020. 
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